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_____________________________________________________________________________________ 
 
PROJETO DE LEI Nº 021, de 21 de janeiro  de 2015. 
 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial, 
no Orçamento de 2015, Lei Municipal nº 4.034, de 
16.12.14, no valor de R$ 205.005,05. 

 
 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial no valor de 
R$205.005,05 (duzentos e cinco mil, cinco reais e cinco centavos), no Orçamento 
Municipal de 2015, Lei Municipal nº 4.034, de 16.12.14, com a seguinte 
discriminação: 
09.00- Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos 
004- Departamento de Esportes-CMD 
04.27.812.3101.1067- Contrato 36880506/2011-Quadra Pinhal 
4490510000000000-Obras e Instalações...-Vinc.1197...........................R$ 53.321,36 
4490510000000000-Obras e Instalações...-Vinc.01 ..............................R$151.683,69 
Total do Crédito ...................................................................................R$ 205.005,05 
 
Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Especial de que trata esta 
Lei o superavit financeiro apurado em 31.12.2014,  no vínculo de recursos 1197, no 
valor de R$ 53.321,36 e a redução da seguinte dotação orçamentária: 
04.00- Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 
002- Manutenção dos Encargos especiais 
04.123.3103.2045- Precatórios e Ações Judiciais 
33909100000000- Sentenças Judiciais- Vinc.01...................................R$ 151.683,69 
 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
21 dias do mês de janeiro de 2015. 
                                                           
      
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
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Of.038 /15-SMA   Sobradinho, 21  de janeiro de 2015. 
 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Valmor Antônio Gonçalves 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 021, que autoriza o 
Executivo Municipal abrir Crédito Especial, no Orçamento de 2015, Lei Municipal nº 
4.034, de 16.12.14, no valor de R$ 205.005,05. 

Este crédito especial visa a contrapartida para 
conclusão obras da quadra Bairro Pinhal, conforme Contrato 36880506/2011-
Quadra Pinhal. 

 
Contando com a aprovação do referido Projeto, 

desde já agradecemos. 
 

 
 Cordialmente, 
 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
 
. 
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